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"AUTORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A COli 
TRAIR EMPRESTIMO COH O B.A?C O DO E3TA
DO DC E5PI?..ITO ~NTO S/A. PAHA FA::iA -
MEHTO DE D!vlDlS2 

O PREFEITO MUHICIPAL DE BAIXO GUAf·WU1 Estado do / 

~spÍr1 to Santo, faz saber que a CÔ.n:ara 1tiunicipal da Baixo Guandu ,~ 

ereta e eu sanciono a se guinte Lei:-

.d.rt. is:i - Fica o Pod6r Executivo l:unicipal a.u torJ. 
zaão a ccntrair eI?:préstimo com o Banco ão Estado do Esp!ri to Santo 

S/A 3 mediante eu torizs.çãc do Banco Central do Brasil , no valor atá 

Cr$ 300.000 ,oo(trezentos mil cruzeiros) , destina.dos ao pagamento da~ 

d!vitlas do Mwiic!pio com funcionalismo , opernrios a outros . 
Art. 20 - O empr:stimo citado no artigo anterior' 

terá vencirr.ento máxi~ até 31 de janeiro de 1.974. , 
A!-t . 3c - Para cober~..ira do refe~ido emprest:UI:o, 

f ice. o Banco do Estado do Esp!ri to Santo S/A., autoriza.do a de scontaJ 

junto a Secrata.Tia da Fazenda do Estado do Esp írito Santo ou 6rgão 1 

competente da referida Secr etaria, competen te para a distribuição , o 

valor corl'e spondente e. 5<.i (cinquenta por cento~ di Imposto de Circ~ 

lação de ?·!ercud.o~i.as -rcM- , em cada ':i,ninzena da Púrte io citado 1.!n

i>(>sto destinado a êste Mur.icipio, m~diante comunicação ao Exec~tivo 
Municipal . 

Arta t - sa , at~ o vencimento da empr~stimo , a ' 
parte descontada do ICM não for sufi ciente para a cobertura do me s 
!JO , fica. o Executivo ?-~u.-riici~l autorizado a abrir crédito especial , , 
por decreto , ate o valor total do e:::iprestL~o. 

Art . ;.a - Es ta lei e.ntra.r~ en vigor na da ta da sue 
.PUblicação, revogadas as disposi;ões en contrário . 
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